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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0051403.2018 

la Parte: PREAMBULO 

O município de Uruoca, através da Comissão Permanente de Licitação com sede na Rua João 
Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, devidamente nomeada pelas Portarias no 141/2017 e 092/2018 

toma público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos em 
sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento, abertura e julgamento de documentos 
de "habilitação" e de "proposta de preços" da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE Regime de execução Indireta, sendo interessadas as 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS, URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E RENDA, mediante as condições estabelecidas no presente Edital tudo de 
acordo com a Lei Federal no 8.666/93 de 21/06/93, alterada pelas leis n°. 8.883/94 de 08/06/94 e 
9.648/98 de 27.05/98, Lei Complementar 123, de 14/12/2006 e legislação complementar em vigor. 

Os Documentos de "habilitação" e "Propostas" serão recebidos em sessão pública marcada para: 

DIA: 16 DE MAIO DE 2018 

HORARIO: 08HOOMIN 

ENDEREÇO: Sala da comissão de licitação, localizada na Rua João Rodrigues, 139, centro, Uruoca-CE 

Compõem-se este Edital das Partes A e 13, como a seguir apresenta: 

PARTE A- Condições para a competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE 8- ANEXOS: 

ANEXO I - Projetos Básicos e Orçamentos Básicos. 

ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 

ANEXO III - Modelo de planilha de preços 

ANEXO IV - Minuta de contrato 

ANEXO V - Declarações 

2. Parte: CLAUSULAS EDITALICIAS:  

1.0 DO OBJETO: 

1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE E NOS DISTRITOS E 
REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL-CRAS ANA GARCEZ 
ROCHA NA SEDE DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. 
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1.2- O valor estimado da presente licitação é de R$: 338.853,02 (trezentos e trinta e oito mil 

oitocentos e cinquenta e três reais e dois centavos). 

1.2- Informações complementares: 
LOTE 01 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE E NOS 
DISTRITOS (ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BASICO) 

VALOR ESTIMADO: R$: 117.446,85 (Cento e dezessete mil quatrocentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e cinco centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 150 (Cento e cinquenta) dias 

LOTE 02 - REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS ANA 
GRARCEZ ROCHA NA SEDE DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE (ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO 
BASICO) 

VALOR ESTIMADO- R$: 220.906,17 (duzentos e vinte mil novecentos e seis reais e dezessete 
centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 150 (Cento e cinquenta) dias 

2.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidemea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido apitadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. 
2.1.5 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 
I - 	Documento oficial de identidade; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.1.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da 
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jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 

Federação cadastrados no Município de Uruoca/CE, ou os atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento dos documentos de habilitação e 

propostas de preços (Art. 22 § 2° da Lei 8.666/93); 

2.2.2 - CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Uruoca/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do 
Setor de Licitação, situada à Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca/CE. 

2.2.3 - Prestar garantia de participação nos termos do item 4.2.5.3. 

3.0- DOS ENVELOPES: 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no 
dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo aceita ainda a remessa via postal, para o 
endereço constante no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0051403-2018 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 0051403-2018 

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3-0s Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não 
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais 
de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
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de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de 
modo a refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido 
no item "4.1.4" acima. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
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registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da ascPmbleia que elegeu seus 
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício. 

4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 
4.2.2.4. Alvará de funcionamento. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL: 

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante. 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2015. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede da licitante. 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 

4.2.3.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0  de maio de 1943. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.2.4.1 - CAPACITAÇÃO TECNICA OPERACIONAL: 
4.2.4.1.1- Prova de Registro da pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU, que conste responsável(eis) técnico(s) com 
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 

4.2.4.1.2- Comprovação de ter a empresa realizado atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação. Esta comprovação deverá ser feita com a apresentação de 
um ou mais Acervos Técnicos eu que figurem o nome da empresa concorrente na condição de 
"Contratada", devidamente registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia a Agronomia-CREA ou 
conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU. 

4.2.4.1.3-Indicação do aparelhamento técnico adequado e disponível da empresa para realização do 
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objeto da licitação, apresentando a relação explicita dos mesmos conforme especificações, através de 
declaração formal expedida pela empresa licitante, de sua disponibilidade e vinculação ao futuro 
contrato, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob pás penas cabíveis. Os 
equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculado a outro contrato, enquanto estiver em 
vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação. 

4.2.4.2- CAPACITAÇÃO TECNICA PROFISSIONAL 
4.2.4.2.1- Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

4.2.4.2.2 — Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista no preâmbulo deste edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
tecnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA/CAU, emitido por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional (s), obras ou serviços de engenharia de 
características técnicas similares as do objeto oar licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços. 
4.2.4.2.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos 
b) Para Diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente 
assinada ou contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
4.2.4.2.4-0 profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TECNICA, 
anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro da Pessoa jurídica junto 
ao CREA/CAU e participar dos serviços objeto desta licitação. 
4.2.4.2.4.1- Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que 
participarão, a serviço da proponente, das obras objeto desta licitação, que deverá vir com firma 
reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das informações. 
4.2.2.5- Fotos (em papel fotográfico e colorido) do espaço físico da empresa: Incluindo fachada 
contendo a placa indicando o nome da empresa, bem como do interior, como também indicativos que 
restem com clarividência que a empresa proponente existe e funciona na forma da lei, acompanhada 
da copia de um dos comprovantes: (água, luz, e/ou telefone) ATUALIZADA devidamente autenticado 
em nome da empresa. A ausência das fotos e do comprovante tornará a licitante inabilitada. 

4.2.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
4.2.5.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMOSTRAÇÕES CONTABEIS, exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, certificados por contador habilitado no 
Conselho Regional de Contabilidade, registrado pela Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos 
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e Documentos, bem como termo de abertura e encerramento do livro diário registrado em órgão 
competente; 
4.2.5.1.1- caso o proponente seja Sociedade anônima, as demonstrações contábeis deverão ser 
apresentadas em publicação no Diário Oficial, também com data obrigatoriamente anterior a data de 
publicação deste Edital. 
4.2.5.2- Ci índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 
4.2.5.2.1- Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2 devidamente assinado por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante: 

AC + RPL 
Índice de Liquidez Geral (LG) = ------------ 

PC+ ELI) 
Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o realizável a Longo Prazo 
ELP é o exigível a Longo Prazo 

4.2.5.3 - GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: a garantia para licitar será apresentada exclusivamente no seu 
original, até 03 (três) dias uteis anteriores à data de abertura dos envelopes, em uma das modalidades 
mencionadas abaixo, no valor de 1% do valor estimado do objeto da contratação, válida por período 
não inferior a 30 dias, contados a partir da data prevista neste edital para o recebimento dos 
envelopes, sendo a mesma liberada após a adjudicação, pelo órgão interessado na licitação. No caso 
das licitantes inabilitadas, a devolução ocorrerá quando encerrada a fase de habilitação, através de 
requerimento encaminhado à CPL. 
4.2.5.3.1 - Modalidades de Garantia: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO - A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito em 
conta, cujos dados serão fornecidos pelo Setor de Tesouraria do município. Caso no recibo de depósito 
conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo 
BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, 
conforme dados fornecidos. 
b) FIANÇA BANCÁRIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que a 
concede, no qual constará: 
1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Uruoca-CE 
2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n° 0051403-2018 
3. VALOR: R$: 3.388,53 (três mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e três 
centavos,1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
4. PRAZO DE VALIDADE: 120 (cento e vinte) dias 
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 
c) SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 
4.2.5.3.2. - A devolução da garantia das licitantes inabilitadas, será feita após conduída a fase de 
habilitação; para as demais licitantes, a devolução será feita após a conclusão da fase de julgamento, 
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inclusive esgotados os prazos recursais; 
4.2.5.3.0 - Qualquer que seja a modalidade de garantia de participação, o licitante deverá receber do 
Setor de Tesouraria do município de Uruoca o recibo definitivo comprovando que prestou a referida 

garantia no prazo estipulado. Referido recibo deverá ser apresentado juntamente com os documentos 
de habilitação, sob pena de inabilitação; 
4.3- Certidão Simplificada e Específica expedidas pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 

30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação. 
4.4- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
dentro do prazo de validade; 

4.5- A licitante deverá fornecer a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

4.2.6-OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.2.6.1 — Declaração da empresa que conhece o local onde serão executados os serviços e se inteirou 
de todas as informações para formulação de sua proposta. 
4.2.6.2 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na lei n°. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999 e ao inciso XXXIII, do artigo 7°. Da Constituição federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 
4.2.6.3- Declaração expressa do responsável legal do licitante de que mão existe superveniência de 
fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as 
exigências contidas no edital. 
4.2.6.4-Declaração da licitante, que se enquadra com ME e EPP, conforme o caso e de que não há 
nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do artigo 3°, da lei Complementar n°. 123/06, firmada 

por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos art 40 a 45 da 
Lei Complementar n°. 123/06 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNP) da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal (sócio e engenheiro); 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, 
no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital; 
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5.2.5- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os tens constantes do 

ANEXO III - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-
de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos Municipais 

junto a Secretaria e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos Municipais junto a Secretaria para cada item constante da Planilha de 

Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de 
utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos Municipais junto a 
Secretaria/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos Municipais junto a Secretaria, prevalecerão os 
descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário. 
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço. 
6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO: 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo 
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § lo do art. 43 da Lei 
de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 
(duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
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proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 
I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de 
preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão 
e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei no 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, 
bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade 
das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira 

B) AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1°  do art. 45 
da Lei das Licitações. 
7.4 Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especifcações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis 
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, 
constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos. 
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
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7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre as licitantes classificadas; 
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 
melhor preço. 
7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutas, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
7.4.9.1 deste Edital, na ordem classifica:iria, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeta 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12 - O disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO: 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO: 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexa, 
bem como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
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estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS: 
10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Meio Ambiente, 
Obras Públicas do Município de Uruoca-CE 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, 

Meio Ambiente, Obras Públicas, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Uruoca-CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 
e suas alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
I1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Uruoca, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
oossam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
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Municipais junto a Secretaria ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrata, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Uruoca por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Uruoca; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos 
Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação 
da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 

13.0 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 
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13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 150 (cento e cinquenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura 
Municipal de Uruoca, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 

14.3-Caso a medição seja aprovada pela prefeitura Municipal de Uruoca-CE, o pagamento será 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Uruoca. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS: 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes nas 
seguintes classificações orçamentárias: 
1101.15.451.0044.1.010- Pavimentação em Pedra Tosca 
1005.08.244.0019.1.048- Gesta da Politica de Assistenda Social 
ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00 - outros serviços de ter. Pessoa jurídica 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO: 
16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - Índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) d3 valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Meio Ambiente, Obras Públicas do 
Município de Uruoca-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados mear-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Meio Ambiente, Obras Públicas do Município de Uruoca - CE, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS: 
19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos Incisos I 
a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 

19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatória, desde que haja conveniência da 
Administração; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

19.6- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
19.7- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no 
8666/93 e suas alterações. 
19.8- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal/ Comissão de Licitação. 
19.9- Os recursos serão protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

20.0 — DA IMPUGNAÇÃO 

20.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, a licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas m 
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falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

20.2 - A impugnação feita tempestrvamente pelo licitante não o impedira de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.3 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 8.666 de 1993 devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias uteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em 
até 3 (três) dias uteis sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 da referida Lei. 

20.4 - A impugnação poderá ser realizada por petição e serão protocolados no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, e encaminhados à Comissão de Licitação 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 

21.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede 

da Prefeitura Municipal de Uruoca, durante o período das 8:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00, de 
segunda a sexta-feira. 
21.4 -A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM, no endereço eletrônico www.tcm.ce.gov.br . 

21.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 
21.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 

legislação pertinente. 

22.0- DO FORO: 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Uruoca - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Uruoca-CE, 26 de abril de 2018. 

e s»,,c,c,  
ALAINE ALBUQUERQUE DA SILVEIRA PESSOA 

PRESIDENTE/PREGOEIRO 

u"Stwiwaàcáályma ANTONIO GEAN PIRES CAMILO 

MEMBRO/APOIO 	 MEMBRO/APOIO 
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ANEXO I 

PROJETOS BÁSICOS E ORÇAMENTOS BÁSICOS 

ENGENHEIRO RESPONSAVEL: 
Renan Rocha Aquino- CREA-CE 54.164 
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

• JUSTIFICATIVA 

• MEMORIAL DESCRITIVO 

• ORÇAMENTO 

• MEMORIAL DE CALCULO 

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

• COMPOSIÇÃO DO BDI 

• ENCARGOS SOCIAIS 

• ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA) 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE URUOCA/CE 

C k. Otcr5,_kLQ 
RENAN ROCHA AQUINO 

Engenheiro Civil - CREA-CE 54.164/D 

DATA: FEVEREIRO / 2018 

Pára 1 de 
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

Rua João Rodrigues, N 2  139, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 
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1.0 — Justificativa: 

Anualmente em função do inicio do período chuvoso ocorre uma danificação 

acentuada da malha viária pavimentada em pedra tosca no município. Com  objetivo de 

apresentar uma solução rápida para manutenção das vias faz-se necessário a elaboração 

de um projeto básico com uma estimativa de quantidades de pavimentação, meio fio e 

sarjetas a serem recuperadas de forma emergencial. 

2.0 — Relatório Fotográfico: 

Foto 01: Pavimento e meio fio danificados 
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Foto 02: Pavimento danificado 

RENANRLSCHA AQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-CE 54.164-D 
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1. OBJETO: 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS fat-' 
o 

403 

Recuperação de pavimentação em pedra tosca na sede e nos distritos do município de 

Uruoca/CE. 

2. PROJETO: 

O presente projeto básico visa a recuperação de toda malha viária do município que 
apresente desgaste ou descolamento da pavimentação em pedra tosca, meio fio em concreto e 
sarjetas no perímetro do município de Uruoca/CE. 

3. LOCALIZAÇÃO: 

Sede e distritos do município de Uruoca/CE 

4. CARACTERÍSTICA DO LOCAL: 

O terreno ao qual será construído o empreendimento apresenta topografia variável sem 
nenhum fator relevante quanto as suas características físicas e geotécnicas. 

5. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA: 

A escolha pelo tipo de empreendimento adotado em projeto não se choca com a 

situação real dos habitantes nem com o local. O uso de soluções construtivas simples, rápidas e 

seguras foi a ideia norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas visões primordiais: 
a relação de custo x benefício e uma melhor qualidade de vida, deixado por este tipo de obra, 
para seus reais beneficiários; uma contribuição social valiosa. 

6. DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

O Projeto consiste na construção de pavimentação em Pedra Tosca sem rejuntamento, 
todas as sarjetas serão realizadas com argamassa. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Em função do projeto básico apresentar estimativas, tendo em vista a 
imprevisibilidade em determinar os locais onde ocorrerá danificação da pavimentação, todo 
e qualquer serviço a ser executado deverá ter Indicação precisa do local (ruas, distrito etc), 
acompanhado de relatório fotográfico com antes e depois do serviço executado, assim como 
a indicação da data de infdo e término da intervenção e comprovação das dimensões precisas 
da Intervenção realizada. 
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8. NORMAS: 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham 
relação com os serviços objeto do contrato. 

9. ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA 

10. MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos 

serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao 
desempenho dos serviços. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de 
materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos serviços 

que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os 
projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização. 

12. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

12.1 PLACA DA OBRA 

A placa da obra será confeccionada em chapas planas, com material resistente às 

intempéries, metálicas galvanizadas bitola esp. = 0.3mm, com dimensões de 3,00m x 2,00m. As 
pinturas devem ser a óleo ou esmalte. A placa deverá ser fixada em local visível, 
preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltada para via que favoreça a 

melhor visualização. 

13. PAVIMENTAÇÃO 

14.1- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 5/REIUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO): 

A pavimentação será feita com pedras graniticas de tamanhos regulares devidamente 

assentadas sobre um colchão de areia e piçarra. Nos locais onde houver a necessidade de meio-
fio serão colocados em pré-moldado com dimensões (0,12 x 0,15 x 0,25 x 1,00)M, rejuntados 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. 

14.2- COMPACTAÇÃO MECANICA DE CALÇAMENTO C/COMPACTADOR TIPO SAPO: 

be4VMIMIL. 	  
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Todo o pavimento será compactado com equipamento mecânico do tipo sapo, com 

peso mínimo de 2,0 toneladas. 

14.3- MEIO FIO PRÉ-MOLDADO (0,12 X 0,15 X 0,25 X 1,00)M C/REJUNTAMENTO: 

O meio fio será em concreto com as dimensões conforme projeto devidamente 
alinhado e rejuntado com argamassa de cimento e areia média no traço 1:4. 

14.4- CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL: 

Toda a extensão do meio-fio será devidamente caiada com supercal de qualidade 

em duas demãos, nas duas faces. 

14. SARJETA 

Será executado uma sarjeta em concreto não estrutural, (cimento/areia), com 
dimensões de 0,35m de largura e espessura de 0,10m por toda a extensão das vias. 

Para cada metro cúbico de concreto não estrutural será utilizada 220 quilos de cimento 

e 0,77ms  de areia media. O concreto não estrutural será misturado em betoneira para o produto 
final ficar homogêneo. 

\if -- 
?(ENAN-ROCHA AQUI NO 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE 54.164-D 
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ORÇAMENTO : RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
LOCAL .  SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE URUOCNCE 

	
DATA: FEVEREIROI2018 

PLANILHA ORÇAMENTARIA UNIFICADA 
ITEM FONTE • e 1 t • 	 DESCR 	O DOS SERVI OS UNIU). QUANTID P.UNIT. 

1831 

25,30 

P.TOTAL 

 789 88 

5060,00 

1 .. 
SEINFRA 

SEINFRA 

7 

e2e96 

- 	ASP e- • DE tu 

PAV1MEMTAÇ • • EM PEDRA TOSCA Sé REJLINTAMENTO 
(AGREGADO ADOVIRIDOI 

M2 

M2 

800 

200,00 

1 

2 1 

2 2 SEINFRA CO367 
BANCtUETN MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

•t•/.. 1 	'4I 	.11 
M 40.00 26,93 1 077,20 

2 3 SEINFRA 00836 CONCRETO N • • ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 25,00 291,13 7 278.25 

2 4 SEINFRA 03100 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

CIREAPROVEITMENTO 
M2 8000,00 9.69 77 520,00 

2 5 SEINFRA 02927 RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO M 255,00 10,97 2 797,35 

TOTAL CUSTO DA OBRA (MATERIAL + MÃO DE OBRA) 
	

R$ 94.502,86 
COMPOSIÇÃO DO D I 

	
24,28% 

VALOR DO BOI DE 2428% 
	

R$ 	22.94419 

TOTAL CUSTO CA OBRA(MATERI AL MÃO DE OBRA • BOI 24 28%) 
	

R$ 117.448.85 

A ORIGEM DOS PREÇOS UNITÁRIOS DESTA PLANILHA É DA TABELA 024.1 SEINFRA COM DESONERAÇÃO E 8DI DE 24,28%. 

JU- 
RERWROC-IA  AQUINO 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE 54.164-0 

OW4 MIO •a•tegu• 131 Cento CI162 440400 Unau C4•4• 

0141 07147 914/030111-C61. 019211111114 

ronn ia) 14461112- 14441311 
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ORCAMEN10 RECUPERAÇÃO DE AMAMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
LOCAL SEDE E DISTRITOS DO MUSIC MIO DE URVOCMCE 

	
DATA: PEVEREIROGOIS 

~MAL DE CAIJDULO 
ITEM FONTE Decepo Ao Dos SERVIÇOS GMENSCES Notem DE CALCULO 
te  

t  1  1 1 

1 

SF i 14‘ RA 

C 
SF INFRA 

01931 

Cape 
T. 

 

X 

PLACAS PADRÃO DE OBRA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EJ REM NTENTO AM 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

COMPRIMENTO 
ALTURA 

ÁR EA MÁXIMA DE 
A SER RECUPERADASEM A 

PRESENÇA DE PEDRA 

3rn 
2m 

200m• 

3 x 2 

2001M 

2 2 MINERA any 
S MIOUETN MEEIRO DE ccorater0 PRÉ-MOLDADO 

11 XMOXIM).15m) 

COMPRIMENTO TOTAL OE MEIO 
FIDA SER RECUPERADO SEM 

MEIO FIO 
4011 

2 3 SEINFRA 023S 

CONCRETO NÁO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

ALTURA 
A LARGURA  

COMPRI MÉDIA MENTO 

OXEM 
0. 
10OOrn 

CLOS x OS x1000 

2 

r2- 5 

SEINPRA 03I00 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 

TOSCA CIREAPROVETTAMENTO 

ÁREA MÁXIMA OE AMAMENTAÇÃO 
A SER RECUPERADA COM A 

PRESENÇA CE PEDRA 

600019  
SOCOma 

SEINF RA omT 
RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO 

COMPRIMENTO TOTAL DE MEIO 
ESD A SER RECUPERADO SETA 

MELO no 
25Se11 

misimblila II*. Cetro • CISCA40010 • Unas Cat. 
001' 07M Y~1:001.1 Ced.:0411141144 

hinge, 	3•44.1117 • 1t 10 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

ORÇAMENTO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE URUOCAICE 

DATA: FEVEREIR012018 

CALCULO DO BOI 
	

BOI - Faixa de Admissibilidade 

Minho 

Taxa de Administração 

Central 
A 1,50% 

   

Garantia e seguros 

Risco 

Despesas Financeiras 

 

0,21% 

 

0,97% 

 

0,59% 

   

Impostos P15 0,65% 

C0HN5 3,00V. 

155 5,00% 

CPRB 4,50% 

Taxa de Tributos I T I 13,15% 

Lucro 1 4,50% 

0,11% 4,07% 8,03% 

0,00% 0,21% 0,42% 

0,00% 0,97% 2,05% 

0.00% 0,59% 1,20% 

9,03% 

3,83% 6,90% 9,96% 

Medio Maximo 

6,03% 
	

7,65% 

1,1061 1,2208 1,3374 

BOI 

ISCA! .7: 	I (1 -511,*(.1 1- 1<tN)*L1 - 111. )*U - 1,)/ L1 1)J - 1 

414Att R0dhlA AQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 54.164-D 

24,28% 10,61 22,08 33,74 
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE URUOCA/CE 

ENCARGOS SOCIAIS - MORISTAS E MOI4SALISTAS TABELA SEINf RA 024 • 024 1 12ESOPIERADAI 

DESCRIÇ AO 
TABELA 024 i TABELA 024 

woRa TAS ♦ MENSAuSTAt 
% MORO TAS 7. 

ENSALIITAS 
••• 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 74.90 14 CO 36.00 34.00 

A' 8133 : GO C 20 ., 	• • 

42 3E31 • 0 7 CO 

A3 SENAI • 00 ME 104 

M MORA 2.20 020 

ae ZEBRAE 000  

2 00 

3 CO 

. • 
.10 
elleellern 

3.7C 

, 
4: 24-4PC E72 k...•:14/C.3 

• " .4  -.. 25 S: De.-E: 

• << E CG • • _ .. C • 

8 ENCARGOS SOCIAIS Cl INC1CONCIA DE A 46.45 17.71 44.45 17 71 

E • DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 Coor 1787 300 

13: 8E8tACOS a?: 000 3.-2 200 

53 Auxn_t0 ENIFERietDADE 0.91 0 09 0;• 3 CO 

e.. ir smialo 1042 a 33 11382 833 

a! IA-ANCA PATERNIDADE 008 O00 COO 0.07 
Be  FALTA, .m.71'49011042 C 73 C 50 073 3 7.1 

57 DIAS DE ~AS • .06 000 L46 30C 
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 
SECRETARIA DE OBRAS 

PÚBLICAS, URBANISMO E DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

1.0 — Justificativa: 

Atualmente o governo municipal apoia um política de reestruturação dos prédio 

públicos. Visando ofertar a sociedade um local acessível e moderno é necessário uma 

intervenção construtiva viável e eficaz na promoção de ambientes públicos que beneficiem tanto 

população quanto o funcionário público. 

2.0 — Relatório Fotográfico: 

Foto 01: Fachada da edificado apresentando descolamento do revestimento argamassado 

Foto 02: Presença de fissuras nas alvenarias Internas do prédio 
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Foto 03: Elevada presença do bolor nos ambientes laváveis 

Foto 04: Deterioração do piso em quadra anexa ao eras 
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Foto 05: Descolamento de peças cerâmicas do piso 

Foto 05: Banheiros sem acessibilidade 
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Foto 05: Esquadrias desgastadas e com acessibilidade insuficiente 

URUOCA-CE, 27 de Fevereiro de 2018. 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Objeto 

Reforma do CRAS(Centro de referência em assistência social) 

2. Projeto 

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

3. Localização: 

Rua Antonio Arruda, Bairro: Roberto Dourado, na sede do município de Uruoca/CE. 

4. Justificativa quanto à alternativa adotada: 

A escolha pela a reforma do prédio tem por função ofertar a gestão um local com 

capacidade de armazenamento das mais diversas demandas de insumos do município. O uso 

de soluções construtivas simples, rápidas e seguras foi à ideia norteadora para a concepção do 

projeto, que aliaram duas visões primordiais: a relação de custo x benefício, deixado por este 

tipo de obra, para seus reais beneficiários; uma contribuição social valiosa. 

5. Descrição do projeto: 

A reforma prevê a demolição total do piso, revestimento argamassado e cerâmico. 

Serão executados pisos industriais, porcelanato e cerâmico, revestimento cerâmico 

e argamassado, instalações elétricas, esquadrias, retelhamento e pintura dos ambientes 

descritos em planta e em quantitativos. 

Serão executados também elementos que possibilitem a acessibilidade total do 

prédio em respeito a todas as exigências previstas na NBR 9050-2003 

~a:givggainiffiee~ 
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6. Normas: 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham 

relação com os serviços objeto do contrato. 

7. AssIstênda técnica e administrativa: 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

8. Materiais, mão-de-obra e equipamentos: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idónea, de modo a reunir uma equipe homogénea que assegure o bom andamento 

dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao 

desempenho dos serviços. 

9. Disposições gerais: 

Estas especificações tém por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos 

de materiais a serem empregados. assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos 

serviços que ocorrerão por ocasião da obra Qualquer discrepância entre estas especificações e 

os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização. 

10. Serviços preliminares 

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra', com dimensões, 

detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura (dimensão mínima 3,00m x 2,00m). Além desta, 

serão colocadas placas em observáncia às exigências do CREA-CE, indicando nomes e 

atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas 

de anúncios, emblemas ou propagandas. 
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Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfei 

técnica tomados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. Induem-s 

nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a retirada das linhas de 

abastecimento de energia elétrica água, esgoto, etc . respeitadas as normas e determinações 

das empresas coneessIonanas 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições 

serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da 

municipalidade local 

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados, 

serão transportados pelo construtor para local indicado pela prefeitura 

11. Estruturas 

As paredes de alvenaria que se assentem diretamente sobre o terreno terão 

fundação em alvenaria de pedra argamassada. 

Serão executadas com pedras graníticas integras. de textura uniforme. limpas e 

isentas de crostas, de tamanhos irregulares e dimensões mínimas de 30cm x 20cm x 10cm. 

As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou 

grossa no traço 1:5. leitos executados toscamente a martelo. sendo as pedras calçadas com 

lascas do mesmo material, de dimensões adequadas Para a pnmeira fiada serão selecionadas 

as pedras maiores. 

Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura minima de 80 (oitenta) 

centímetros ou a espessura da alvenaria de elevação mais 20 (vinte) centímetros (adotar o maior 

dos dois valores, quando não houver indicação desta espessura no projeto estrutural e/ou 

especificações). 

Os tijolos serão molhados por ocasião de seu emprego e as juntas de argamassa 

não excederão 1.5cm Será observada amarração nas fiadas e nos cantos. A alvenaria de 

embasamento (baldrame) será executada em tijolos maciços assentes com argamassa de 

cimento e areia no traço 1 4 

A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao 

projeto estrutural. Serão conferidos pela fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-se 

nesta fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras . de aço empregado, 

dobramento. bitolas. posição nas fôrmas e recobrimento. 

O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições de 

emprego do mesmo ao que determina a NBR 6118. 

Wile3 
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12. Paredes e painéis: 

As argamassas argamassas serão preparadas de preferência mecanicamente 

O amassamento mecânico deve ser continuo e durar pelos 90 segundos a contar 

do momento em que todos os componentes da argamassa inclusive a água houverem sido 

lançados na betoneira ou misturador 

Quando a quantidade de argamassa a manipular for insuficiente para justificar 

mescla mecânica será permitido o amassamento manual 

O amassamento manual será feito de acordo com as circunstâncias e recursos do 

canteiro da obra. em masseiras, tabuleiros. estrados ou superfícies planas, impermeáveis e 

resistentes 

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos 

serviços a executar em cada etapa, de maneira a ser evitado o inicio do endurecimento entes do 

Seu emprego. 

As argamassas contendo cimento deverão ser usadas dentro de 2 horas e 30 

minutos, a contar do primeiro contato do cimento com a água 

As argamassas com cai. contendo pequena porção de cimento. deverão ser 

realizadas no momento de emprego. 

Será rejeitada e inutilizada toda argamassa que apresentar vestígio de 

endurecimento. sendo expressamente vedado tornar a amassá-la A argamassa retirada ou 

calda das alvenarias e revestimentos em execução não poderá ser novamente empregada 

Jamais será admitida a mescla de cimento Portland e gesso. dada a 

incompatibilidade quimica desses matenais 

Serão executadas obedecendo à localização. dimensões e alinhamentos indicados 

nos projetos. As espessuras referem-se às paredes depois revestidas Caso as dimensões dos 

tijolos condicionem a pequenas alterações da espessura. variações da ordem de 1,5 cm podem 

ser admitidas. com  autorização por escrito da fiscalização 

As alvenarias de tijolos comuns serão executadas com tijolos cerâmicos furados, de 

primeira qualidade, dimensões 09 cm x 19cm x 19 cm 

Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas 

perfeitamente niveladas aprumadas e alinhadas, com juntas de no máximo 2cm (dois 

centimetros) de espessura, formando linhas nonzontais contínuas e verticais descontinuas, 

rebaixadas com a ponta da colher para que o reboco possa aderir fortemente. 

411~1~11.11~ 
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Neweeeemeir 
Não será permitida a colocação de tijolos com os furos voltados no sentido da 

espessura da parede, nem o emprego de tijolos de padrões diferentes num mesmo pano de 

alvenaria 

Para a fixação de esquadrias e rodapés de madeira serão empregados tacos de 

madeira de lei. embutidos em creosoto quente. 

As paredes ou trechos de paredes a serem executadas em elementos vazados 

obedecerão as localizações, dimensões e alinhamentos determinados em projeto. 

Os elementos vazados serão cuidadosamente aprumados a fio de prumo 

As fiadas serão perfeitamente retas e niveladas com uso de nivel de bolha 

Não será tolerada qualquer torção. desnível ou desaprumo dos elementos vazados. 

nem qualquer sinuosidade nas juntas verticais ou horizontais 

13. Esquadrias e ferragens: 

13.1 Esquadrias de madeira 

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria. será sempre empregada 

madeira de ooa qualidade. corno cedro ou outras com as caracteristicas desta 

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que 

comprometam sua finalidade, como sejam rachaduras, nós. escoriações, falhas, empenamentos, 

etc 

Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentem sinais de 

empenamento, deslocamento rachaduras lascas desigualdades de madeiras ou outros 

defeitos 

Todas as guarnições tais como caixões, marcos aduelas, alisares, travessas, etc. 

será executado conforme desenhos de detalhes As tabuletas de janelas de venezianas móveis 

serão executadas com sucupira ou similar.  

Os forramentos, alizares e batedores não poderão ter emendas no vão (horizontal 

ou vertical) da esquadria 

As guarnições de madeira serão fixadas aos tufos de madeira de boa quEVidade. por 

intermédio de parafusos do tipo EC-latão, de 6' x 2 1/4' Serão empregados oito parafusos. no 

minimo, por guarnição comum 

13.2 Esquadrias metálicas 
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As esquadrias em alumínio e vidro devem ser executadas nos ambientes descrit . 

em planta em fixadas com parafusos e se necessário preencher o vãos com espuma expansiv 

13.2 Ferragens 

Todas as ferragens para esquadnas de madeira, serralhana, armários , balcões 

guichés, etc., serão inteiramente novas. em perfeitas condições de funcionamento e 

acabamento 

Serão de latão com partes de ferro ou aço, a -amadas acabamento fosco ou polido. 

conforme especificado para cada caso . 

Na sua colocação e fixação deverão ser tomados cuidados especiais para que os 

rebordos e os encaixes na esquadria tenham a forma exata, não sendo permitidos esforços na 

ferragem para seu ajuste Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa taliscas 

de madeira ou outros artificios 

As maçanetas deverão ser de latão fundido com seção plena, os espelhos e as 

rosetas serão de latão fundido ou laminado 

A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de modo a 

serem evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis a vista 

A localização das fechaduras, fechos, puxadores, dobradiças e outras ferragens 

serão determinados ao construtor pela fiscalização, quando não houver especificação ou detalhe 

de projeto 

14. Pisos 

Serão executados em rigorosa obediénaa ao projeto arquitetõnico no que concerne 

ao tipo, formato, dimensões, cor, etc. 

Os pisos só serão executados após o assentamento das canalizações que devem 

passar sob eles corno também, se for o caso, após completado o sistema de drenagem 

O dimensionamento da pavimentação será objeto de estudo por firma 

especializada, no caso de locais e vias domiciliares destinados à suportarem sobrecargas 

excessivas 

Todos os pisos laváveis terão dedividade de 0,5% no mínimo, em direção ao ralo 

ou porta externa. para o perfeito escoamento da água. Os rodapés serão sempre a nível 

Siee■ 
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A colocação dos elementos de piso será feita de modo a deixar as superfícies 

planas, evitando-se ressaltos de um em relação ao outro Será substituído qualquer elemento 

que, por teste de percussão, soar denotando vazios. 

Será proibida por no mínimo dois dias a passagem sobre os pisos recém colocados 

Os pisos só serão executados após concluídos os revestimentos das paredes e 

tetos e vedadas as aberturas externas 

Em ambientes contínuos e de mesmo nivel, quando não houver especificações em 

projeto será adotado o seguinte critério para as soleiras internas 

Se os dois forem da mesma natureza, a soleira também o será. se  forem de 

naturezas diferentes a soleira será do mesmo material do piso do ambiente que a contiver 

Cuidados especiais serão tomadas em cómodos excessivamente ventilados ou 

expostos a calor Neste casos os pisos devem ser protegidos após colocados 

Não será permitido que o tempo decorrido entre a argamassa de assentamento 

estendida e o piso aplicado seja tão longo que prejudique as condições de fixação da pecas, 

quer por endurecimento da argamassa quer pela a perda de água de superfície 

A camada regularizadora será lançada após compactação do aterro interno e após 

colocação e teste das canalizações que devam ficar sob o piso As áreas destinadas a receber 

pavimentação receberão o lastro de concreto com espessura mínima de 05(unco) centímetros 

C concreto deverá conter no mínimo 200Kg de cimento/m3 A superfície do Lastro será 

convenientemente inclinada. de acordo com a declividade prevista para a pavimentação que irá 

receber 

Antes do lançamento das argamassas de assentamento o lastro deverá ser lavado 

com água limpa e escovado Após esta operação recebera pasta de cimento e areia com traço 

1 . 2 espalhada com vassoura 

14.1. Piso Industrial e cerâmico: 

Nas área de indicadas em planta e quantitativo o piso será executado em concreto 

desempenado polido, com lastro e espessura de 7 cm Os ambientes descritos em planta 

receberão contrapiso na altura de 5cm e piso cerâmico esmaltado com dimensões acima de 

30x30 

14.2. Piso porceianato: 
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Porcelanatos Depois de curada a massa única. cerca de 10 (dezi dias nta-se , 

colocação dos porcelanatos com argamassa pré-fabricada As juntas serão corridas e 

rigorosamente de nivel e prumo A espessura das juntas será de 1,0 (um) mm Ainda quando 

não especificado de forma diversa as arestas e as cantos não será guarnecidos com peças de 

arremates. Os porcelanatos a serem cortados ou furados para passagem de canos, colocação 

de torneiras, registros e outros elementos de instalação, não deverão apresentar rachaduras 

nem emendas, não sendo aceitas peças que apresentarem qualquer tipo de defeito Decorridas 

72 (setenta e duas) horas do assentamento inicia-se o rejuntamento com argamassa pré-

fabricada 

15. Revestimento 

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento deverão ser testadas as 

canalizações. à pressão recomendada para cada caso 

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas abundantemente com jato 

de mangueira A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que 

possam acarretar futuros desprendimentos 

Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco camada irregular e 

descontínua de argamassa de cimento e areia grossa no traço 1 3 conforme a natureza da 

superfície 

Os revestimentos deverão apresentar parárnetros perfeitamente desempenados, 

aprumados nivelados e com as arestas vivas 

Todos os cantos vivos executados em argamassa deverão, salvo indicação 

expressa em contráno, ser protegidos por meio de cantoneiras de alumínio até uma altura mínima 

de 1.80cm (um metro e oitenta centímetros) a contar do piso . 

15.1. REBOCO 

Camada de argamassa aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e 

abundantemente molhado Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier à 

superfície a ser rebocada 

Antes da execução dos rebocos serão colocados todo o marcos e peitoris. Os 

alisares e rodapés serão colocados posteriormente 

A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2cm 
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Não se fará aplicação de reboco externo em dias de chuva Em dias muito quente 

os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia. 

Quando se constituírem em acabamento final os rebocos terão de acordo com seu 

aspecto e características as seguintes denominações. 

Os ladrilhos cerâmicos serão usados nas cores e dimensões determinadas pelo 

projeto eiou especificações. Serão de 1° qualidade, coloração uniforme, sem variação de 

dimensões. textura homogénea. Umedece-los antes do assentamento. 

ESTADO IX) CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 

16. Instalações hidrosanitárias: 

Todo serviço referente a qualquer das instalações hidráulico-sanitárias deverá ser 

executado por profissional habilitado, sendo usadas as ferramentas apropriadas a cada serviço 

e material utilizado. 

Os serviços serão executados em perfeito acordo com os projetos e especificações 

fornecidos 

Na execução de qualquer serviço deverão ser atendidas as recomendações e 

prescrições dos fabricantes para os diversos materiais 

As colunas de canalização correrão embutidas nas alvenarias, salvo quando forem 

criados em projeto espaços previstos para este fim ou quando. por condição do projeto 

arquitetõnico. devam correr aparentes. 

Durante a construção, até o momento da montagem dos aparelhos, todas as 

extremidades das canalizações serão vedadas com 'plugs' ou bujões rosqueados. 

convenientemente apertados Não será permitido o uso de buchas de papel ou de madeira com 

essa finalidade. 

Sob nenhuma hipótese se permitirá a curvatura de dutos a quente em substituição 

ao uso das conexões 

As tubulações passarão a distâncias convenientes de qualquer baldrame ou 

fundação, a fim de se prevenir a ação de eventuais recalques. 

As cavas abertas no solo para o assentamento de canalizações só poderão ser 

fechadas após verificação pela fiscalização, das condições das juntas, tubos, níveis e 

dedividade 

17. Instalações elétricas: 
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A execução das instalações elétricas e de telecomunicações obedecei 

rigorosamente aos projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bem como a legislaçã( 

tecnica brasileira em vigor (Normas ABNT). 

O construtor deverá submeter em tempo hábil, o(s) projetc(s) de instalações ás 

concessionánas ou entidades locais com jurisdição sobre o assunto. 

Não se executará qualquer tubulação telefónica sem que o projeto de instalação 

telefônica tenha sido aprovado (Normas Telebrás N ° 222-3115-01/02). Segundo esta norma o 

construtor deverá solicitar a vistoria das tabulações de telefones tão logo estejam em condições 

de uso e não apenas ao término da obra possibilitando desta forma que os cabos e fios 

telefônicos já estejam instalados quando da conclusão da edificação. 

A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profissionais 

devidamente habilitados, cabendo ao construtor a total responsabilidade pelo perfeito 

funcionamento da mesma 

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, 

com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e 

firmemente às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um conjunto 

mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência 

A fixação dos equipamentos a serem Instalados será cuidadosamente executada 

para que fiquem presos firmemente. Para isto. os meios de fixação ou suspensão deverão ser 

condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões do equipamento 

Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os 

rigorosamente adequados á finalidade em vista e devem satisfazer às especificações e normas 

da ABNT que lhes sejam aplicáveis 

18. 	Pintura: 

Cada demão de tinta so poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas 

as tintas a base de acetato de polivinila (PVA) permitem um intervalo menor, de três horas. Igual 

cuidado haverá entre uma demão de tirita e a massa, convindo observar um intervalo minimo de 

24 horas após cada demão de massa 

Deverão ser evitados escoramentos ou salpicos de tinta nas superfícies não 

destinadas à pintura (vidros, pisos, aparelhos. etc), os salpicos que não puderem ser evitados 

deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado 
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Se as cores não estiverem definidas no projeto, caberá à fiscalização decidir sob 

as mesmas mediante consulta ao arquiteto autor do projeta Nesse caso_ o construtor só poder 

iniciar a pintura após especificação por escnto, da fiscalização_ Deverão prevalecer, de um modo 

geral, as cores e tonalidades claras. 

Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo chuvoso 

Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante 

os espelhos, fechos, rosetas, puxadores etc, antes do inicio dos serviços de pintura. devendo os 

topos superiores e inferiores de tais esquadrias serem lixados e pintados com uma demão da 

tinta em uso 

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada esta será cuidadosamente [impa com 

uma escova, e depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a demão 

seguinte 

18.1 	Pintura à óleo ou esmalte 

Todas as tintas serão rigorosamente, agitadas dentro das latas e periodicamente 

mexidas com espátula limpa, a fim de evitar-se a sedimentação dos pigmentos e componentes 

mais densos. 

As tintas só poderão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados e de acordo 

com as instruções do respectivo fabricante 

Para aplicação em superfícies externas serão usadas tintas brilhantes ou metálicas 

ou conforme especificado em projeto 

A pintura a óleo ou esmalte se fará. no minimo, em duas demãos. Deve apresentar 

elevada resistência a impactos e, quando brilhantes, às intempénies 

As superfícies pintadas poderão ser lavadas, com água e sabão neutro, após duas 

a três semanas da aplicação (uma semana no caso de esmalte). Não se deve usar detergente 

para tintas à base de óleo. 

A aplicação obedecerá ngorosamente às prescrições determinadas pelo fabricante, 

nos rótulos das embalagens ou catálogos específicos. Consideram-se análogos ou produtos 

fabricados por glasuril (marca Suvinil), Coral (Coralit. Coralsol, Coraltine), Ypiranga (Marveline. 

Duralack) ou similares 

As Untas a base de látex, para usos em rebocos limpos. 	ou exteriores, 

serão aplicadas em, no mínimo duas demãos. 

As tintas vêm prontas para o uso. bastante agitá-las antes da aplicação 

Wa1kirj..11,t~trawr1g, 
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As paredes novas em geral não exigem qualquer preparação prévia. sendo a -- 

aplicação direta entretanto, poderá ser aplicado, previamente, liquido impermeabilizante 

selados caso as características do reboco assim o exijam (reboco áspero e poroso) 

19. Serviços diversos e acessibilidade 

As barras de apoio para os banheiros adaptados a uma altura útil de 0,90 

centímetros, próximos aos sanitários facilitando o deslocamento do utilizador. 

Serão executados piso táteis de concreto e emborrachado para deslocamento de 

deficientes visuais, assim como a construção de uma rampa como prevista em projeto 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação deverão 

apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações equipamentos e aparelhos, com 

as instalações definitivamente ligadas ás redes de serviços públic os 

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos 

os acessos 

Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos, cimentados. 

ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc, serão limpos, abundante e 

cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes 

serviços de limpeza. 

     

     

   

RENAN ROCHA AQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE 54.164-D 
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ORÇAMENTO : REFORMA DA CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSITÉNCIA SOCIAL) 
LOCALIZAÇÃO : SEDE DO MUNICIPIO 

    

DATA:FEVERER012018 

 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ITEM 

ti • 

FONTE 
5.-sr" . ', 

SEINFRA 

CÓDIGO 

C1937 

DESCRI AO DOS SERVI OS 

PLACAS PADRÃO DE OBRA 

UNID. 

M2 

QUANTID. 

6,00 

P.UNIT. 

128,31 

P.TOTAL 

769,86 1 	1 

1 2 SEINFRA 02210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES M2 45.20 8.38 378.78 

3 	SEINFRA C1065 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE 
CONCRET 

M2 321.02 14.66 4.706,15 

1 4 	SEINFRA C1074 DEMOLI 	DE REVESTIMENTO C/CERMAICAS M2 69,03 26,18 1.806,35 
1 5 	SEINFRA 01070 DEMOLIQ O DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 887,05 5,24 4648,13 

1 C 	SEINFRA 

2 1 

C1043 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ 

FUNDA 	S 

M3 178,16 31.42 5.597.91 

SEINFRA C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 0,17 26,74 4,51 

2 1 2 	SEINFRA C0630 
CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO 

ADQUIRIDO 
143 0.17 361.83 61.04 

2 1.3 	SEINFRA 00039 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO M3 0.06 460.18 39.60 
2 2 TOTEM EM GRANITO 

22 1  	SEINFRA C0840 
CONCRETO PA/IBR FCK 15 MPa COPA AGREGADO 

ADQUIRIDO 
M3 0,47 309.75 146,62 

2 2 2 	SEINFRA 00216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D• 6.3 A 10.0mm KG 11,58 8.67 77,24 

2 2 3 	SEINFRA 

-9.11.111M:'•"'"..» .. 

3 1 	SEINFRA 

C1399 

C0073 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, E/3P • 
1111 

' 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1 2 8) 

M2 

M2 

0,22 

13,12 

74,33 

37.56 

16,36 

493,21 

3 2 	SEINFRA 

4.1 
O GRANITO POLIDO Ez2an, PRETO, ARGAMASSA CIMENTO E 

1'0 iaiíiííãee eieeee„i"me" 

PAREDES 

M2 11,08 257,18 2.849,33 

4 • 1 	SEINFRA C0776 
CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

SIPENEIRAR TRACO 1 . 3 ESP = 5mm P/ PAREDE 
M2 956.04 4,21 4.024,95 

4 1 2 	SEINFRA C1221 
EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 

PENFIRAR TRAGO 1 4 
M2 259,03 20,15 5.219,45 

4  . 1 	SEINFRA C3408 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Sí 

PFNEJRAR TRACO 1.3 
M2 697,01 23,31 16247,42 

4 , 4 	SEINFRA 04431 
CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 

1100 cm'l - DECORATIVA P/ PAREDE 
1/12 68,89 74,84 5.155,73 

4 1 5 	SEINFRA C4434 

10k513: 
1CA ESMALTADA 	ARG CIMENTO E AREIA ACIMA CERÂMICA 	 Cl 

DE 30x30cm (900 anil - PEI-5/e51-4 P/ PAREDE 
M2 190,14 77,46 14.728.22 

4 1 6 	SEINFRA C1123 
REJUNTAMENTO 0/ ARG PRE.FABR1CADA, JUNTA ATE 2mm 

EM CERÂMICA. ACIMA DE 30:00 cm (900 cm” E 
PORCELANATOS (PARFDEMISO) 

M2 259.03 4.96  1.289,97 

4.2 FORRO 

4 2 1 	SEINFRA C0776 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

S/PFNF IRAR TRAGO 1 3 ESP 2  Smm P/ PAREDE 
M2 18,47 4,21 77,76 

4 2 2 	SEINFRA 03408 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR TRACO 1 3 

M2 18,47 23,31 430,54 

4 2 3 	SEINFRA C3970 
FORRO DE GESSO CONVENCIONAL (60430)cm COM TIRO E 

ARAME GALVANIZADO ENCAPADO - FORNECIMENTO E 
MONTArsm 

M2 10,00 24,40 244,00 

g 2 g 	SEINFRA 04284 
SANCA DE GESSO P/ FORRO CONVENCIONAL - 

FORNECIMENTO E MONTAGEM 
AI 10,00 12.95 129,50 

kabkRod~^1M-Cadm-UPWA60~ - ~. - Gm4 
 0".07~/CON44-0WOUXUP4 
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SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORÇAMENTO : REFORMA DA CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSITENCIA SOCIAL) 
LOCALIZAÇÃO SEDE DO 1AUPOCIPIO 

   

DATA: FEVEREJR0/2018 

ITEM FONTE 

SEINFRA 

ineee tilianX 

C•DIGO 

C44 8 

DESC' 	-O DOS 

PORT TIPO PARAN ' 0 80 x 	10 tn . COMPLETA 

LIMO. 

UN 

• • 

700 

P.UNIT. 

519 71 

P.TOTAL 

3.837 97 

h 2 SEINFRA C3537 
MUTI - 	• MISTO - PORTA TIPO FICHA (080X2 10)m - 
- 9/ 	

• 	• 
	1: 	

• 
	Á 	Á 
	• 

	

.....' 	■ • 	•■ • 	.,a 	 • 	*. 
UN 4,00 275,69 1.102.76 

5 3 SEINFRA C1971 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO 2 FOLHAS0.83)(2 10)m 

a 	7.1i a i 
CJ 1,00 3.149.41 3 149,41 

5 4 

lir,5 II 

6 1 

SINAPI 

EM: ;• 

SEINFRA 

94576 

C2179 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER, 2 FOLHAS. F 	• 
COM PARAFUSO, VEDAÇAOCOM ESPUMA EXPANSIVA MJ. 

.e. 	1 •.:.•:- 	.. •.:0.. 	. •.. 	. 	7 	/4 7 	• 

REGULAM • 	O DE BASE Cf ARGAMASSA CIMENTO E 
. : 	a 	a .1 	: ..: 	: . 	• 	• • 	.. 	21 

M2 

M2 

1,50 

321.02 

422,58 

15,54 

833,87 

4 988,88 

SEINFRA C1920 
PIE10 INDUSTRIAL NATURAL ESP r 12mm, INCLUS 
- •4 	4. 	TO I lu R 	• 

M2 164,64 89,88 14.797,84 

6 3 SEINFRA C4439 
CER 	ICA ESMALTADA CJ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA 
14 	Atc_e_t 	_11..j 	- • 	1 	.li 	-4 "1 PI -• 

M2 62.91 72,94 1.586,88 

6 4  SEINFRA 04440 PORCELANATO POLIDO CJ ARG CIMENTO E AREIA P/ PISO M2 93.47 99.39 9 289.96 

6 5 SEINFRA C1123 
REJUNTAMENTO C/ ARG • - -FABRICADA. JUNTA A 	2mm 

EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 arri E 
a•,:. 	a ■ a 	• 	* a : 	6, 	as. .• 

M2 158,38 4.98 778,77 

66 
sai 

71 

SEINFRA 
SW • . .: 

SEINFRA 

Un 

CO387 

_RA_ 	I - 	•. 	- 	. IT• 1 	1 a. M 

M 

425 

35 02 

89 86 

749 

298 91 

28230 1-11.T211~11484J.W•2 16a 
/ 3 

liff 9ii 
8 1 

SEINFRA  
ailï''' 

SEINFRA C1947 

• • 	NTO C/ TELHA C _ R 	ICA COM 5056 	• V 

PONTO E 	- CO MATERIAL E EXEC 	• • 

M2 

PT 

10 31 75 

152 21 

12131 80 

600 
8 2 SEINFRA C1637 LUMIN - IA FLUORESCENT COMPLETA 1 X32 UN 25 00 81 69 I 

8 3 SEINFRA C4107 

-MV LA - ARA 	MPADA INCANDESCENTE 80W 
ALUMÍNIO ANODIZADO E PINTADO POR PROCESSO 
ELETROSTATICO COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO 

8,00 117,69 706,14 

• : : 	... 

8 4 SEINFRA C2105 REATOR AFP-220V, SIMPLES P/ 	MPADA FLUORESCENTE 
a • 

UN 6,00 30,43 182,58 

A 5 SEINFRA C1766 
MPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 40W 

- 	: T i 	AO 
UN 6,00 12,64 76,84 

SEINFRA C2484 tala. -~latti.~0.7:fra UN 33 00 19 14 63162 
SEINFRA Ceral-llinalk4flal UN 12 00 11 03 132 36 

8 8 SEINFRA C1498 
INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 

•.. 	6%• 
UN 6,00 22,76 136.56 

8 9 

itijaiLC; 

9 1 

SEINFRA 

- 

SEINFRA 

C4174 

C1619 

	

TOMADA P/ 	• , 	• • DE REDE CJ CONECTOR RJ 45 CJ 
a 	..• 	,. 	.... 	. 	Lt: 	- 	. • . 

LAVAT • '10 DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E 
a 	. s• : 11 

NA  

6,00 

2,00 

21,52 

294.96 

129,12 

589,92 

92 SEINFRA CO348 :A I • • 	LO 	A BR 	A C AIXA ACOPLADA UN 100 482 79 482 79 
9 3 SEINFRA 00797 HUVEIRO • • TICO IN Tom,  UN 100 10 00 10 00 
94 SEINFRA 01948 gr7S114GLI.114-1^ae PT 300 148 84 44652 
95 

Edna 
101 

SEINFRA 
ir: 

7  • • 	O SANNT • - 10 MA 	- 	, • 

P 	- 	 • 3. 

PT 300 134 21 x•63 

10 1 SEINFRA C1206 
EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DE 	•-• M2 840,95 10,04 8.435.11 

10.1 2 SEINFRA Illnailá O EM DUAS DEM • 	OM SUPERC M2 640 21 3 01 1.927 02 

10 1 3 SEINFRA C1815 LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 640,95 12,53 8.031,07 

10 1 4 SEINFRA C1614 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 640,21 14,00 8.962,88 

10 1 5 SEINFRA C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DE 	• DA PAREDES EXTER M2 29 88 10 37 309 86 

Rua loio Podo 66" 139 Cent. • CEP 67.460000 - Unias Coai 
0418 • 07.667 926~44 • C66: 06.9/0.14166 

kg",  Ia) MAI1.11.31 • 3646.1733 
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SECRETARIA DE OBRAS PÚBUCAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORÇAMENTO : REFORMA DA CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÉNCIA SOCIAL) 
LOCALIZAÇÃO : SEDE DO MUNICIPIO 

	
DATA: FEVEREIRO/2018 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTID. P.UNIT. P.TOTAL 

1C 2 ESQUADRIAS 

10 . 2 " SEINFRA C1614 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA 1:2 24,87 14.00 348,18 

10 2 2 SEINFRA C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA I42 36,96 13,71 506,72 

10 2 3 

11 	'', 

SEINFRA 

SEINFRA 

01206 

03446 

EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA 

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19.9x10x4)cm CINZA 

M2 

I.12 

36,96 

105,84 

12.39 

35,58 

457,93 

3.785,79 ri  SEINFRA 

SEINFRA 

CO367 

0$630 

BANQUETA MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
1 	1,....... e 	..,.I 	.0 

. _ 
R REINSTALAÇ • DE PONTO HIDR 	ICO, MATERIAL E 

FXECUCAO 

M 

PT 

96,00 

1,00 

26,93 

70,29 

2 585,28 

70.29 

SEINFRA 04631 
REINSTALAÇÃO DE PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E 

EXECUCÁO 
PT 1,00 77.92 77,92 

12 3 SEINFRA 04635 
BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO 

(ABERTURA FRONTAI 1 
UN 1.00 729.06 729,08 

1.,.; 4 SEINFRA C1898 PECAS DE APOIO DEFICIENTES causo INOX PMC'S NI 1,60 196,13 313,81 

1: 5 SEINFRA 04623 
PISO POOOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x3Ocrn 

ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

M2 11,67 112.01 1.307,16 

12 6 SEINFRA 2q PISO POOOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

M2 16,00 65,05 1.040,80 

12 7 

13 1 

SEINFRA 

SEINFRA 

C0924 

01431 

CORRI Á EM TUBO DE 	O I 	X 

GRAMA EIA PLACAS INCLUSIVE CONSERVAC 

M 

M2 

156 

149,71 

206 54 

13,84 

20 

2042.04 

13 2 

14 1 

SEINFRA 

SEINFRA 

C0864 

01628 

CONJUNTO DE MASTRO P/ IRES BANDEIRAS E PEDESTAL 

I IMPF7A GERAL 

UN 

M2 

1,00 

363.24 

2001,33 

6,39 

2.001,33 

2. 	1 .1 1  

TOTAL CUSTO DA OBRA (MATERIAL • MÃO DE OBRA) 
comsoscAo DO B.D.I.  
VALOR DO BOI DE 28.08% 

TOTAL CUSTO DA OBRA (MATERIAL + MÃO DE OBRA • 801 26.08%) 

1$ 

1111 

R$ 

17524411 
211,01111 

461167,28 

220.114.17 

A ORIGEM DOS PREÇOS UNITÁRIOS DESTA PLANILHA E DA TABELA 024.1 SEINFRA E SINAPI JANEIR012018 COM DESONERAÇÃO E BDI DE 
26,06%. 

lalo Melga 1 )9 Centro CEP 67A60.0:10 • ~a • Ca nl 

C /BI 07.667 92~144 • CGF.: 01910.1319 

10~ -  W 136M.1132' 1W11131 



st IT 

435.04n  
0.40m 

27.7ern 

1.00m 

435.0440.4 • 27,78414035 

ARFA OE QUADRA 
ALTURA DA QUADRA 

COMPRIMENTO DO MURO A SER 
DEMOLIDO 

ALTURA DO MURO 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 3' 
REAPROVE/TAMENTO 

ESTADO 00 CEARA 
GOVERIKMEMEMML DE URUOCA 

n ." DE CERAS PUELICAS. URSS° E DOS SeRvatillOr 

ORÇAAENTO REFORMA DA CRAS toamo oe REFERENCIA CE ~MIGA SOCIAL) 
LOCALIZAÇÃO • SEDE DO museln0 

IMMORIAL OE CALCULO 
rrEm I FONTE  C60100 CCM SERMOS 

1 
asnas 1111163MA Dl CALCULO 

1 0 
11 SE MERA C1$37 

PLACAS PADRÃO DE GORA 

1  2 

 
COMPRIMENTO 

ALTURA 
2m 
3/4 2,3 

SEINFRA 02210 RETIRADA DE PORTAS CANELAS. INCLUSIVE 
°ATENTE, 

MS TAL 	ESOUAORIA5 45,20/0 
46.02 

, 3 ST INTRA C1065 
DEMOUC,40 DC PISO CERA*C0110ORE LASTRO DE 

CONCRETO 

MIA DE DÉMOMCÃO 
32102  

3210260 

1.4 SEINFRA C1074 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CCERMICAE 

ÁREA DE DEMOLIÇÃO Wet 
ARFA CE DEMOUÇÁO LED.? 
ARFA CE DEMOLIÇÃO WC3 

26.01 
27,05 
15,04 

26,01 • 27E5 • 15.$4 

1 5 SEINFRA CI070 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 

ÁREA DE DEmoLÇAD 
ÁREA DE DEMOUÇAO DE 

ARGAMASSA 

e5720re 

(MIA 85716 - 60 

'-1.  Mei - 
2.1 . 	... J. 

2 1 1 SEINFRA C1250 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO MARIO EM TERRA ATÉ 

2M 

LARGURA DA ESCAVAÇÃO 
ALTURA DA ESCAVAÇÃO 

coironsetroo DA ESCAVAÇÃO 

0,2m 
0.261 
42:781  

02X 4.22 X 02 

212  MINERA COMO 
CONCRETO =LIDANDO FCK 15 MPs COM AGREGADO 

ADQUIRIDO 

ALTURA 
COMPRIMENTO 

LARGURA 

0206 
4226 
0206 

0,2%4,22802 

213  SEMERA COME 

ANEL De IMPERMEAMILMAGM3 C/ARMAÇÁO EM Fino 
ALTURA 

COMPIIIMENTO 
LARGURA 

OUANTIOADE 

0.106 
4.22m 
0.106 

2 

0.1 %AZ )(0,1 X2 

2 2 TOMA EM GRAMO 
22.1 SEINFRA CO540 

CONCRETO PMER . FCX 15 44P4 COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

VOLUME DE CONCRETO NO 
TOTEM 

0,474M 0.474 

222  URU-  RA =14 

C13011 

ARMADURA CA-25 MEDIA D• 53 A 10.0rnm 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLAMIFIGADA. 
ESP.• 12nra unt Tx 

*tome x Mo 
ARMADURA DO TOTEM 	• 20(5046) x 

120 
MOTO 	E FW154EM 

AL 	 005 
Finem 01 	 2,40m 
~METRO 02 	 2.COm  

$ x 1,60 x 0518 • 204 1,20 i 0,154 

005 4 (240•208 

223   STWARA 

iE re 11111111/1--.. 
3.1 	5L MT • A 00373 I 	• 3' 71 	, 	. 	Ire 	. .à 	7 1 * 'o'. 	1--7,io Al. kl A ,lim 

SIIIM19)ern C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
EIR•10101,  L1251 

COMPRIMENTO 4.22m 3.11 Á 4.22 

3 1 SEINFRA cacei 
GRMETO ACUDO Encore, PRETO, ARGAMASSA 

CIMENTO E AREIA 1•4, C/ REAMITAMENID 

REMES 00 TOTEM 
PLACA CENTRAL 00 TOTEM 

9.3240 
1,78w9 932 • 1.78 

•S1. m Uso CIASSI • tos ter, 
0/1-07WJEMIS-84 3 CNP A1100.11• 

St mi MI Mi ~Lin 

DATA: FEVEN5R01212141 



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

- SECRETARIA DE OBRAS PÚBICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS Prer-----  

ORÇAMENTO : REFORMA DA ORAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSITENC1Ã SOCIAL) 
LOCALIZAÇÃO SEDE DO MUNICIPIO 

   

DATA: FEVE3tEIR02018 

MEMORIAL DE CALCULO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 005 SERVI •- DIMENSÕES MEMCRIA De CALCULO 

4.1 PAREDES 
411 	&EINEM 	00776 QUANTITATIVOS 

CHAPISCO C./ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRAÇO 13 ESP.• 5mm P/ PARECE 

95804 

95601 

4.1 . 2 	SEINFRA 	C1221 QUANTITATIVOS 
EMBOCO O ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 

PENEIRAR. TRAÇO 1:4 

259.03 

259,03 

413 	SEINFRA 	03409 ESTIMATIVA 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 

PENEIRAR. TRAÇO 13 

697,01 

697,01 

4.14 	SEINFRA 	04431 ÁREA EM PLANTA 
CERÂMICA ESMALTADA CI ARO. CIMENTO E AREIA ATÉ 

10410cm (100 cm') - DECORATIVA P ■ PAREDE 

62.32n• 

f121270 

5 	SEINFRA 	C4434 QUANTITATIVOS 
CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA 

ACIMA DE 30tO0cm (900 cal') - PE1-513E1-4 P1 PAREDE 

190.14 

190.14 

4 .1 6 	SEINFRA 	07123 

"Cif 

QUANTITATIVOS REJUNTAMENTO O ARO. PRÉ-FABRICADA. JUNTA ATÉ 
2mm EM CERÁMICA, ACIMA DE 30430 an (900 cm') E 	ÁREA EM PLANTA 

PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

190.14 
62.32 62, 190.14 + 62.32 

FORRO 	 1 1 1 I 
421 	SEINFRA 	cone ÁREA DA LAJE 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E MEIA 
8/PENEIRAR TRAÇO 11 ESP • 5mm Pr PAREDE 

18,470 

10.47m, 

42.2 	SEINFRA 	C3405 ÁREA DA LAJE 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA a, 

PENEIRAR, TRAÇO 1:3 

18,47m• 

18,470 

42,3 	SEINFRA 	03970 ESTIMATIVA 
FORRO Df GESSO COINENCIONAL (60430)cm COM 

TIRO E ARAME GALVANIZADO ENCAPADO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

10m1  

10m` 

4 2 4 	SEINFRA 

.11:38 Wila8Kr . 	,' 

C4284 

04428 

ESTIMATIVA 
BANCA DE GESSO P/ FORRO CONVENCIONAL- 

FORNECIMENTO E MONTAGEM 

QUANTIDADE 
PORTA 11PC) PARANÁ (0.80 I( 210 m), COMPLETA 

1Orn' 

1Cm• 

7,00 
SEINFRA 

5 3 

SEINFRA 	C3837 MUTIRÃO MISTO- PORTA TIPO FICHA (0.80X2.10)-  - 	
QUANTIDADE 

ROLADA MADEIRA MISTA - COMPLETA C/FECHADURA 
4,C0 

SEINFRA 	C1971 QUANTIDADE 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO 2 FOLHAS (I 80x2.1Ohn 

E•10mm 
1.00 

54 	SINAPI 	94516 

11111~;:e::: '- • - 

SEINFRA 	C2179 

JANELA DEALUMINIO DE CORRER. 2 FOLHAS, FIXAÇÃO 	QUANTIDADE 
COM PARAFUSO. VEDAÇÃOCOM ESPUMA EXPANSIVA 

P 	...•.. 	4 •.::‘•.- 	" ...laat . !.:.... 	 • 	,' 	 - 
QUMMTATIVOS 

REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E 
AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - &SN San 

1.5 

321,02.' 

150 

321,0289 

62 	SEINFRA 	C1920 QUANTITATIVOS 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.• 12mm. 'ROMS. 

POLIMENTO (INTERNO) 

151.20m' 
151,20m' 

63 	SEINFRA 	C4439 QUANTITATIVOS 
CERÁMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA 
ACIMA DE 3040crn MO cm” - PEI-5/PEI-4 P1 PISO 

62,910 
62.91m1 

64 	SEINFRA 	04440 QUANTITATIVOS 
PORCELANATO POLIDO Cl ARO. CIMENTO E AREIA P/ 

R50 

108.91W 
10391m1 

65 	SEINFRA 	C1123 REJUNTAMENTO G ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 	QUANTITATIVOS 
2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30430 cm (COO cm') E 	 QUANTITATIVOS 

PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

62,91m1  
10091m* 82,91 + 105,91 

66 	SEINFRA 	02204 QUANTIDADE 
SOLEIRA DE GR/UNTO L• 15cm 	 TRMSPASSECADA LADO 

COMPRIMENTO 

5 
0,025 

0,8 
(0,840.06) X 5 

4v .MJ A•IIIIIV•• In • c•ma, 	61.4.00». uns. ~et 
304.: 07.07J91/000144 012.: Cele UM 

•9999,  99/1 9•41a U2 • "%III 



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MU:IMPAI_ DE URUOCA 

SECRETARIA DE OBRAS PUBLCAS. URBANISMO DOS SERVIÇOS 	ICOS ..t• 

ORÇAMENTO REFORMA DA CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSITENCIA SOCIALI 
,OCALCAÇÂO SEDE DO MuNICIP:o 

	
DATA FEVEREIRO:201S 

MEMORIAL DE CALCULO 

EM mosErE 	ceiam 	 DESCRIÇÃO Dos sesn 	s o 	sák 5 MEMÓRIA as CALCULO 
TA A 	

♦ 
I 

xt TZ r 
35.02 

.• 	T SEINFRA   	CO38‘ 
BERA E BICA EM TELHA COLONIAL 

DQMPITimENTD 

1 	( 3 
i 

SEINFRA 	02201 
R ETELHAMENTO C.J TELHA GERAM1CA COM 50% NOVA 

ÁREA 
INCLINAÇÃO 

43(Irr, 
ylL, 366 X 1.044 

FATOR 	 NCU 	t  C '(4 
t T\ MS  ~:S? 	! 

r 
=Ia 

8.00 
SEINFRA 	CASO 

PONTO ELÉTRICO. MATEINAL E EXECUÇÃO 
scamsAo ot ~DELAS 

EXTERNAS 

82 

83 
L._ 

 SEINFRA 	C1637 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (I X 321W 

QUANTIDADE A SEREM 
TROCADAS 

25 
25.00 

sLINE RA 	C4107 	ARANDELA PARA LÂMPADA INCANDESCENTE EM EM 
At UMINIO ANCENZA130 E PINTADO POR PROCESSO 

ELETROSTÁTICO COM REFLETOR EM ALUMINAD 

INELDsÁD DE ARANDELAS  

EXTERNAS 
 

6.00 

3 4 SEINFRA 	02105 	REATOR AFP.220V. SIMPLES P. LÂMPADA 
FLUORESCENTE 4sussinuiçÃo1 

ocussAo oe ARANDELAS 
EXTERNAS 

6 X 

SEINFRA 	C1706 	
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 40W 

(suscanuao) 
INCLUSÃO DE ARANDELAS 

EXTERNAS 
6 CO 

88 SEINFRA 	C2484 
TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V 

QUANTIDADE A SEREM 
TROCADAS 

33 
33,00 

6' SEINFRA 	C1494 
INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES IDA  25W 

QusUCTDADE A SEREM 
RCCADAS 

12 
12.00 

36 SEINFRA 	C1498 	INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA 
UNIVERSAL 10A 259/ 

QUANTIDADE A SEREM 
TROCADAS 

6 
6,00 

55 ((CINERA 	04174 	TOMADA P CONEXÃO Cf REDE C' CONECTOR RJ 45 V 
ESPELHO EM CAIXA 4. A (INSTALADA) 

QUANTIDADE A SEREM 
TROI-ADAs  

6.00 

..m 	.-”,. 1 

hr: 

LAVATÓRIO oE LOUÇA ~c * &COLUNA 
ÓTC41NCIRA E ACESSÓRIOS 

1 CO 

SEINFRA 	CO346 
BACIA DE LOUÇA BRANCA VCAIXA ACOPLADA 

QUANTIDADE 
1,00 

9 3 

4 9 . 4 

T 

8 MERA 	ovo 
CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALAM 

QUANTIDADE 
IDO 

;E INFRA 	01948 
PONTO HIORÁULPOD, MATERIAL E EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 1 
100 

SEINFRA 	01950 
PONTO SANITÁRIO. MATERIAL E EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 1 
100 

101 'TC -..T 
101 1 St RENA 	C1203 	EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS 

Cl/ASSA DE PIA 

QUANTITATIVOS 
95 

 

640 9475 
640. 

10 1 2 SE iNFRA 	0051111 
CAIAÇÃO EM DUAS OEMAOS COM SUPERCAL 

QUANTITATIVOS 640,206 
64021 

10 1 3 SEINFRA 	01615 	LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 
SMASSA 

QUANTITATIVOS 640.9475 
149,12rn' 

10 • a SEINFRA 	C1614 	LÁTEX DUAS COULOS EM PAREDES EXTERNAS 
S41ASSA 

QUANTTTATIVOS 640208 
64021 

831 5 1_ SEINFRA 	C1614 
TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS 

FACHADA EXTERNA 

ÁREA IX* COMBCGOS 

296889 

240788 

29.88m,  

24.617rre 

10.2 j 	nIUAORIAS 
110 2 3 SEINFRA 	C1014 	LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 

SANS SA 

10 2 2 SEINFRA 	01280 	ESMALTE DUAS DE/Ma EM ESQUACIIIAS DE 
MADEIRA 

ÁREA DE PORTAS 
LADOS 

QUANTIDADE 

1.60m* 
2 
11 

168X2X 11 

:10 2 4 SEINFRA 	C1208 EMASSAMENTO OC ESOUADRIA.S DE MADEIRA P(TINTA 
ÓLEO OU ESMALTE 2 DE MÃOS 

I!A DE PORTAS 
LADOS 

QUANTIDADE 

 

i3O13X2X11 

ty de ens. IRA. anuo • atag ase 484:4 Ca• 
Cm. or *Tm/cari as co. -06 11201$411 

Int. 1t% Ma 1112 "1113 



UINO 
ENGENHEIRO CML 
CREA-CE. 54.1544) 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE URUCCA 

	

SECRETARIA DE OBRAS NeticAs. URBANISMO E DOS SERVIÇOS I. 	 

ORÇAMENTO REFORMA DA CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSITENCLA SOCIAL) 
LOCALIZAÇÃO: SEDE DO MUNICIPIO 

	
DATA: FEemmorecrre- 

DE CALOIRA 
ITEM 	FONTE 

à .11NIMINISKV-r 
CÓDIGO 

' 

• •• , 	• DOS 	• • OIIEJfe0E8 MEMÓRIA DE CALCULO 

ti 1 	SEINFRA 03448 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9611:84Rm 
CINZA 

105,84m, 

. t 2 	SEINFRA CO367 PERÍMETRO 96m 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRE•MOLDAD3 96m 

(1,01‘12530,15m) 

• ; J.1~48).33N4 ...?"...-6 	• 
12 I 	SEINFRA CA830 QUANTIDADE 1 

REINSTALAÇÃO DE PONTO HIDRAULICO, MATERIAL E 1,00 
EXECUÇÃO 

12.2 	SEINFRA 04631 QUANTIDADE 1 
REINSTALAÇÃO DE PONTO SANITÁRIO. MATERIAL E 1,00 

EXECUÇÃO 

123 	SEINFRA C4635 QUANTIDADE 1 
BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES Ci ASSENTO 1,03 

(ABERTURA FRONTAL) 

124 	SEINFRA C1808 COMPRIMENTO 0.8 
PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/ TUBO INOX PANOS QUANTIDADE 2 0.8 X 2 

SEINFRA C4623 '1,7" "V" QUANTIDADE 1 
ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E 1,00 

ASSENTAMENTO 
12 6 	SEINFRA 04e24 PISO PODOTATIL EXTERNO E 	ESP. 3CM, QUANTIDADE 1 

ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 180 

ASSENTAMENTO) 
12 ? 	SEINFRA 00024 QUANTIDADE 1 

CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX 1.00 

:Tia .__• 
13 1 	SEINFRA C1431 TT 149,71m* 

GRAMA EM PLACAS. INCLUSIVE CONSERVAÇÃO 1410,71m* 

13 2 	SEINFRA C0884 QUANTIDADE 1 
CONJUNTO DE MASTRO PI TRÊS BANDEIRAS E 1.00 

PEDESTAL. 

14 1 	SEINFRA C16213 
LIMPEZA GERAL 3.332489 

■La• mão Sodnpek 179 • amue • Cid 42.4~0 - Vrt•x• • Nora 

O": 0/407224/000144• 	0.1830.1394 

Para. (111311"110 f64t1113 
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ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

u 
SECRETARIA DE OBRAS 

PÚBLICAS, URBANISMO E DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

emeeeee~i"---- 

OBRA: REFORMA DOS CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 

ENCARGOS SOCIAIS • MORISTAS E MENSALISTAS TABELA SEN4FRA 024 • 024 1 IDESONERADA) 

000100 DESCRICAO 
TABELA 024.1 TABELA 024 

DORISTAS No IMENSALISTAS 
ti DORMITAS % 

VENSALISTAS  
11 

A ENCARGOS ~MS BASCOS ISSO 16 80 311.W XJ0 

A' 143 2 03 : 23 Z.CC 2: CC 
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ORÇAMENTO : REFORMA DA CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSITÉNCIA SOCIAL) 

LOCALIZAÇÃO : SEDE DO MUNICIPIO 

BDI - Faixa de Admissibilidade CALCULO DO BDI 

Taxa de Administração 

Central 
A 1,50% 

   

Garantia e seguros 

Risco 

Despesas Financeiras 

 

0.21% 

 

0,91% 

 

0,59% 

   

   

Impostos PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

155 5,00% 

CPRB 4,50% 

Taxa de Tributos 	I T I 	13,15% 

lucro 1 6,00% 

Ninimo Nedio Maxim° 

0,11% 4,07% 8.03% 

0,00% 0.21% 0,42% 

0,00% 0.97% 2,05% 

0,00% 0,59% 1,20% 

6,03% 

3,83% 

7,65% 

6,90% 

9,03% 

9,96% 

1,1061 1,2208 1,3374 

BOI 

ISM = 1( 1±AC*G+R+S)*(1+DF)*(1}L)/(1+1)l -1  

RÂN-RQCHÁ AQUINO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 54.164-13 

26,06% 10,61 22,08 33,74 



n 

_ ........ 	 - - 

B
Y

 A
N

 A
U

TO
D

E
S

K
 E

D
U

C
A

TI
O

N
A
L
 r 

o 
O 
a. 

  

  

PRODUCED BY AN AUTODESK EDUCATIONAL PRODUCT 

 

     

     

P
R

O
D

U
C

E
D

  B
Y

  A
N

  A
U

T
O

D
E

SK
  E

D
U

C
A

T
IO

N
A

L
  P

R
O

D
U

C
T

  

ionaoad 1vNo11von03 msaaosnv Nd AS 030t100dd 
	á 



o 

P
R

O
D

U
C

E
D

  B
Y

 A
N

 A
U

T
O

D
E

SK
  E

D
U

C
A

T
IO

N
A

L
 P

R
O

D
U

C
T 

■ 

à 

PRODUCED BY AN AUTODESK EDUCATIONAL PRODUCT 

  

1 
o 
o 

_t 

o 
R-
< I o 
o 
L1J 

co 
11.1 
o 

8 	 a 

13110021d 1vNotivona3 msaaoinv NY A8 annaoad 



:fls. 

1- 
o 

_
 (

 A
N

 A
U

T
O

D
E

S
K

 E
D

U
C

A
T

IO
N

A
L
 r 

"o 
o 
o 
a. 

PRODUCED BY AN AUTODESK EDUCATIONAL PRODUCT 

P
R

O
D

U
C

E
D

  B
Y

  A
N

 A
U

T
O

D
E

S
K

 E
D

U
C

A
T

IO
N

A
L
 P

R
O

D
U

C
T

  

:m.• II 
is 

ionacntid 1VN011V3f1C13 msaaoinv NV )1/49 C130f100dd 



ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO II — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 
À 
Prefeitura Municipal de Uruoca-CE 
Comissão Permanente de Licitação 
Uruoca - CE. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 0051403-2018 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
0051403-2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE E NOS DISTRITOS E 
REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL-CRAS ANA GARCEZ 
ROCHA NA SEDE DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, conforme projeto e orçamento em anexo, pelo 
preço global é de R$    ), com prazo de execução até 
150 (cento e cinquenta) dias. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) 	da 	carteira 	de 	Identidade 	n°. 
	  e CPF n° 	 , como representante legal desta 
empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação. 
Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão executados conforme exigência edital(cia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem 
de Serviço. 
Atenciosamente 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N° 173, Centro, tiruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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ANEXO UI - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS No 0051403-2018 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE E NOS DISTRITOS E REFORMA DO CENTRO DE 
REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL-CRAS ANA GARCEZ ROCHA NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE URUOCA-CE. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

VALOR 
ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	QTDE UNID 

UNITARIO TOTAL 

VALOR GLOBAL 

	- 	, 	de 	 de 2018. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 2 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE XXXXXXX, COM A EMPRESA  PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à João Rodrigues, 139 - 
Centro - Uruoca - CE - CEP 62.460-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.667.926/0001-84 através da 
Secretaria de  	, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr. 	  
inscrito no CPF n°. denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado, 	 com sede em 

à 	 - Bairro 	, inscrita no CNPJ(M.F) sob o no 	 neste ato 
representado por  ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 
o Edital de Tomada de Preços n.° 0051403-2018, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 0051403-2018, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a /00OCC00000C, conforme especificações na proposta de 
preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global 
de R$:   	 ). 

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 150 (cento e cinquenta) 
dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
mamou, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 2 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Telefone (88) 36481078 • www.uruoca.ce.gov.br  
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4.3- Caso a medição seja aprovada pela Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, o pagamento será efetuado 
até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis peb período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-b, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS: 

6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes na seguinte 
classificação orçamentária no xxxxiooc, elemento de despesa no moo:Icor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 0, art. 65, da Lei n°  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS: 
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de =coo= da Prefeitura Municipal de Uruoca 
8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de m00000r , até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de XXXXXXX da Prefeitura Municipal de Uruoca, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei rt 4  8.666/93 
e suas alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 9  173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Uruoca, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
Municipais junto a Secretaria ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Uruoca por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpiência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Uruoca; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos 
Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, No 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 
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exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação 
da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Uruoca, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no 
contrato; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por paralisação dos 
serviços; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex- officio da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a 
Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 
12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n.o 8.666/93, 
à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 10 a 4o, da 
Lei citada. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no 
8666/93 e suas alterações. 
13.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal/ Comissão de Licitação. 
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13.3 - Os recursos serão protocolados no Setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada 
e fiscalizada pelo servidor do CONTRATANTE, 	 ao qual compete: 
I - Anotar, no processo Tomada de Preços, protocolado no CONTRATANTE sob n° 	  
que originou e vincula o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeita-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO: 
15 - Fica eleito o foro da Comarca de Uruoca-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 
Uruoca-CE, 000 de >coxa de 2018. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
1.	  
C.P.F.: 
2.	  
C.P.F.: 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(NOME DA EMPRESA, CNP) e ENDEREÇO) neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr. (NOME), qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), DECLARA, 
para cumprimento das exigências editalícias da TOMADA DE PREÇO N° 0051403-2018 e para os fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do proponente 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa <NOME DA EMPRESA, CNP) e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, direto ou representante), Sr. <Nome>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF), é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos de enquadramento previsto na Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência na Tomada de Preço n°. 0051403-2018, realizada 
pelo Município de Uruoca/CE. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do proponente 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

NOME DA EMPRESA, CNP) e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr. <NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), DECLARA, 
sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer 
prova no processo licitatório na Modalidade Tomada de Preços n° 0051403-2018, ao Município de 
Uruoca, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §20, da Lei n.o 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo do proponente 
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